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INDICAÇÃO 

 

Remoção de galhos secos acumulados na calçada 
localizada na Rua Carlos Cerqueira Holtz, próximo ao 
acesso da Escola Municipal Antenor Monteiro de 
Almeida, no bairro Aparecidinha. 

 

CONSIDERANDO que o acúmulo de galhos secos na calçada vem 

dificultando a circulação segura de pedestres, especialmente de crianças, pais e responsáveis 

que utilizam diariamente o acesso à unidade escolar; 

CONSIDERANDO que a presença desses resíduos vegetais pode 

ocasionar acidentes, além de contribuir para a proliferação de insetos e outros animais 

indesejados; 

CONSIDERANDO que a via em questão possui grande fluxo de 

pessoas em razão da proximidade com a escola, sendo necessária a manutenção constante 

para garantir segurança e acessibilidade; 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela limpeza 

urbana e pela segurança dos munícipes; 
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INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, 

a execução da remoção de galhos secos acumulados na calçada localizada na Rua Carlos 

Cerqueira Holtz, próximo ao acesso da Escola Municipal Antenor Monteiro de Almeida, no 

bairro Aparecidinha. 

 

S/S., 06 de abril de 2026. 

ROGÉRIO MARQUES  

Vereador 
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